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Dispõe sobre a proibição da eleição de representantes de eventos culturais mediante a venda de bilhetes ou outras formas de arrecadação de recursos financeiros.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:

Art. 1º Fica vedada a realização de campanhas para a escolha de representantes de eventos culturais nas escolas públicas do Município de Carmo da Mata/MG que se baseiem na venda de bilhetes, rifas ou qualquer outra ação que envolva a arrecadação de recursos financeiros por parte dos estudantes.

Art. 2º A escolha de representantes para eventos culturais deverá adotar critérios pedagógicos e de inclusão, de forma a assegurar igualdade de oportunidades a todos os alunos, independentemente de sua condição econômica ou social.

Art. 3º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os responsáveis pela unidade escolar às penalidades administrativas pertinentes, conforme a legislação em vigor.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará, no que for necessário, as diretrizes para a implementação desta Lei, especialmente em relação às sanções.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carmo da Mata, 09 de abril de 2025.


Leo Cruz
Vereador 





JUSTIFICAÇÃO


Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.

Este projeto de lei busca promover a equidade e a inclusão nas escolas públicas de Carmo da Mata, eliminando práticas que contribuem para a desigualdade entre os estudantes. Ao exigir que a escolha de representantes de eventos culturais não se dê mediante a arrecadação de recursos financeiros, evitamos que alunos de famílias hipossuficientes fiquem em desvantagem, preservando o direito à participação igualitária e respeitando os princípios constitucionais da dignidade humana, da isonomia e da proteção integral à criança e ao adolescente.

A medida está em consonância com as disposições da Constituição da República, da Constituição do Estado de Minas Gerais e da Lei Orgânica do Município de Carmo da Mata, reforçando a necessidade de promover ambientes escolares justos, democráticos e que valorizem o mérito e o esforço individual sem favorecer práticas financeiras que acentuem desigualdades.

Assim sendo, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa.



Carmo da Mata, 09 de abril de 2025.


Leo Cruz
Vereador 
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